
 
 

 

 

 

O poder local tem uma grande responsabilidade na garantia do bem-estar 

animal. Desde a segunda década do séc. XX que a competência relativa ao bem-

estar de animais de companhia, errantes e assilvestrados é dos municípios, 

principalmente na perspetiva da garantia da saúde pública. Com a evolução 

social, científica e política, as preocupações com a saúde e bem-estar animal 

passaram também a fazer parte dessas competências. 

Também na fiscalização e licenciamento de atividades, os municípios podem ter 

muito maior iniciativa e desenvolver regulamentos que se adaptem à legislação 

nacional de bem-estar animal e ao que em 2017 foi inscrito no código civil, com 

a Lei n.8/2017, o estatuto jurídico dos animais que reconhece a sua sensibilidade 

e o direito a serem protegidos. 

Não abdicamos de tornar Évora um Concelho Amigo dos Animais, pelo que 

defendemos: 

 Um programa de promoção do respeito pelos animais, em 

colaboração com as associações e ativistas dos direitos dos animais; 

 

 A melhoria das condições de instalação, alojamento e alimentação no 

canil/gatil municipal, tendo em conta a segurança dos animais e o seu 

bem-estar e apoio às associações que recolhem animais abandonados; 

 

 Reforçar a vigilância no canil/gatil municipal; 

 

 A intensificação dos programas de adoção de animais de companhia 

abandonados; 

 

 A promoção, em colaboração com as freguesias, do registo gratuito de 

cães e gatos adotados e da sua identificação eletrónica; 

 

 O reforço do programa de promoção da esterilização dos animais de 

companhia abandonados, incluindo o estabelecimento de protocolos 

com as associações de defesa dos animais; 

 



 
 

 

 

 A criação de mais Parques para Cães, espaços para exercício livre para 

animais de companhia, com promoção de atividades de treino; 

 

 A não atribuição de qualquer tipo de apoio - direto ou indireto - a 

espetáculos que impliquem sofrimento animal. 

 

 Implementação da deliberação da Assembleia Municipal sobre o não 

licenciamento de circos com animais. 

 

 A promoção e divulgação de práticas que respeitem o bem-estar de 

animais de criação ou de laboratório, selvagens e de estimação, bem 

como seu transporte no concelho, em articulação com as entidades 

responsáveis na matéria. 

 


